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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2017 

    

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, com sede na Praça Monsenhor José 
Moreno de Santana, n° 106, centro, Neõpolis — Sergipe — CEP 4a980-000, inscrito no 
CNPJ sob o N° 13.111.679/0001-38, a seguir denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, LUIZ MELO DE FRANÇA, brasileiro, 
portador do RG n° 186.059 — SSP/SE e do CPF n° 116.262.405-15, residente e 
domiciliado na Avenida D. José Thomaz, n° 410, bairro centro, cidade Neópolis/SE, 
CEP: 49.980-000, e a empresa ALVORADA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, CNPJ 
n° 24.952.095/0001-48 sediada na Rua Heliogabalo de Carvalho, n° 692, Centro 
Netipolis/SE neste ato representado por RENATO TAVARES SILVA ALVES, CPF n° 
052.718.645-70, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos dos os Decretos Municipais n° 043/2014 e 044/2014 e conforme o Pregão 
Presencial n° 004/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

1.1- O objeto da presente é "fornecimento de materiais de limpeza para atender as 
necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Neópolis, Fundo 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, mediante entrega 
parcelada, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS" conforme descrições 
constantes no quadro demonstrativo a seguir: 

ITE 
M ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR EM R$ 

UNIT TOTAL 

01 

AGUA SANITARIA. SOLUCAO AQUOSA A 
BASE DE HIPOCLORITO DE SODIO OU 
CALCIO, COM TEOR DE CLORO ATIVO 
ENTRE 	2,0%P/P 	A 	2,5°/oP/P 	A 
EMBALAGEM DEVE SER OPACA, COM 
TAMPA DE ROSCA OU DE PRESSAO, 
DEVENDO CONSTAR O PERCENTUAL 
DE HIPOCLORITO, NUMERO DE LOTE, 
DATA DE FABRICACAO , O PRAZO DE 
VALIDADE, 	DIA/MES/ANO, 	E 	DEMAIS 
DETERMINACOES 	EXIGIDAS 	NA 
PORTARIA NUM. 89, DE 25/08/94, DA 
SECRETARIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
DO 	MINISTERIO 	DA 	SAUDE. 
ACONDICIONADA 	EM 	FRASCOS 
PLASTICOS 	COM 	01 	LITRO 	E 
REEMBALADA EM CAIXAS COM 	12 
UNIDADES. 

LISA Unid . 5000 1,10 5.500,00 

04 Balde em material plástico reforçado, alça 
de arame galvanizado, capacidade 30 litros ADERE Unid. 300 13,95 4.185,00 

05 

ANTI MOFO, POTE EM EMBALAGEM C/ 
TAMPA 	E 	LACRI 	DE 	PROTEÇÃO 
CONTENDO PESO LOQUIDO DE 80 GRS, 
COM VALIDADE MINIMA 24 MESES, NA 
EMBALAGEM 	DEVERA 	CONTER AS 
INFORMAÇÕES 	DE 	DATA 	DE 
EMBASAMENTO, NUMERO DE LOTES E 
VALIDADES 

GRAMPL 
INE Unid. 300 4,70 1.410,00 

07 CERA LIQUIDA INCOLOR DE 150 ML CARBRI Unid. NK 750 2,85 2.137,50 
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11 

ALCOOL EM GEL ANTISSEPITCOS PARA 
AS MÃOS C/ 1KG, APROVADO PELA 
ANVISA E FDA (ORGÃO AMERICA DE 
CONTROLE DE ALIMENTOS) 

DELLO UND 1250 6,25 7.81250 

12 ESCOVA PARA LIMPEZA GENIAL UND 250 1,69 422,50 

13 ESPONJA DE LÃ AÇO, PCTS CONTENDO 
6 UND. DE 40 GRS CADA 

GRAMPL 
INE UNID. 2500 0,97 2.425,00 

15 FLANELA PARA LIMPEZA 100% 
ALGODÃO, MEDINDO 30X60CM 

CARBRI 
NK unid. 874 0,98 856,52 

16 

FOSFORO 	PRT 	COM 	20 	PCT, 
CONTENDO 10 CAXINHAS EM CADA 
PCT, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO E 
FABRICANTE 

POLYCA  Di. 
1  — 

PCT 250 45,00 11.250,00 

17 

GUARDANAPO DE PAPEL - pacotes c/50 
unidades, 	medindo 	24x22cm, 	folha 
dupla/hoja doble, fardo contendo 48 pct de 
guardanapos. 

RINO FD 300 23,43 7.029,00 

18 

INSETICIDA, AEROSOL, 450 ML/355, 5 MG 
MULT INSETICIDA, USA AGUA COMO 
SOLVENTE, 	COM 	VALIDADE DE 	12 
MESES APARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
LOTE 	E 	DATA 	DE 	FABRICAÇÃO 
IMPRESSO NA EMBALEGEM 

SBP UND 1000 4,88 4.880,00 

20 

LIXEIRA RETANGULAR BRANCA COM 
CAPACIDADE 	DE 	50 	LITROS, 
FABRICADA 	EM 	PROLIPROPILENO, 
SUPER 	REFORÇADA 	E 	HIGIENICA 
MEDIDAS INTERNAS: 71,0 DE ALTURA 
POR 44, 5 LARGURA POR 37,0 DE 
PROFUNDIDADE, ESPESSURA 0,3 MM 

LISA UND 300 16,50 4.950,00 

23 

LUSTRA MOVEIS EM FRACOS COM 200 
ML COM BICO DOSADOR C/ TAMPA 
COMPOSIÇÃO 	ADJUVANTE 	AGENTE 
FORMULADOR 	DE 	FILME, 
EMSULSIFICANTE 	ALCALINIZANTE, 
PRODUTO 	DEVERÁ 	SER 
DERMATOLOGICAMENTE 	TESTADO, 
DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM A 
DATA DE FABRICAÇÃO E NUMERO DE 
LOTES COM VALIDADES DE 12 MESES 
DA DATA DE ENTREGA. 

MERCO 
MPLAST UND 500 3,13 1.565,00 

24 

LUVAS 	EM 	LATEX 	NATURAL, 
REVESTIDA INTERNAMENTE C/ FLOCOS 
DE 	ALGODÃO. 	FRISOS 
ANTDERRAPANTES NA COR AMARELA 
CONTENTDO NA EMBALAGEM UM PAR 
DE VARIOS TAMANHOS 

DOM 
LINE  UND 1150 1$5 2.242,50 

27 

PAPAL 	HIGIENICO 	FOLHA 	DUPLA, 
TEXTURIZADO, 	 PICOTADO. 
COMPOSIÇÃO 	100% 	DE 	FRIBAS 
CELULOSICAS. PCT C/ 4 ROLOS DE 
30MX10CM NEUTRO 

ORIENTA, 
" 

UND 25000 3,02 75.500,00 

28 

TOALHAS DE PAPEL, PACOTES COM 
EMBALEMGENS CONTENDO 2 ROLOS 
COM 55 TOALHAS CADA DE 20CMX22. 
COMPOSIÇÃO DE 100% DE FRIBRAS 
CELULOSICAS. 

MILL PCT 2500 2,55 6.375,00 

29 

PASTILHA 	SANITARIA 	40 	GRAMAS, 
EMBALAGEM UNITÁRIA CONTENDO 01 
REDE 	PLASTICA + 01 	GANCHO + 

ORIENTA 
L UND 5000 0,88 4.400,00 

PEDRA. 

30 
PRATO DESCARTAVEL DE 21 	CM, 
BRANCO 	EM 	POLIESTIRENO 	NÃO 
TOXICO, COM PCT CONTENDO 10 UND 

LANUX Unid. 3000 0,67 2.010,00 

32 

SABAO EM BARRA, GLICERINADO PCT 
C/5X200GE, 	LOTE 	E 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO 	IMPRESSO 	NA 
EMBALAGEM COM VALIDADE MININA 
DE DOZE APARTIR DA 	DATA DE 
ENTREGA. 

FORT Unid. 3000 4,71 14.130,00 

,/ 

• 
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34 

SABONETE DE 90GR EM EMBALAGEM 
INDIDUAL 	PLASTICA 	CONTENDO 
TODOS 	AS 	INFORMAÇÕES 	DO 
PRODUTO E DO FABRICANTES PCT 
C/12 UND 

LUX PCT 1000 11,06 11.060,00 

36 TOALHAS DE ROSTO FILPUDAS 100% 
ALGODÃO 45X85 CM, BRANCA 

SANTA 
MONICA UND 2000 3,90 7.800,00 

37 VASSOURA DE PELO C/ 28X30 CABO 
MADEIRA 

SANTA 
MARIA UND 1750 5,00 8.750,00 

38 VASSOURA TIPO LEGUE COM CABO SANTA 
MARIA UND 1750 6,77 11.847,50 

TOTAL GERAL R$ 198.538,02 

I - DO PRAZO: 

1 - O FORNECEDOR terá 02 (dois) dias úteis para retirada da Nota de 
Empenho/Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da 
convocação quando efetiva a contratação. 

II— DA VIGÊNCIA: 

1 - O Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 

III - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

1 - Realizada a entrega dos produtos/serviços o FORNECEDOR emitirá a fatura, sendo 
que o Município terá até 30 (trinta) dias após a entrega do documento fiscal para efetuar 
o pagamento do fornecimento/serviços, o que será feito pelo Secretario Municipal de 
Finanças do Município de Neópolis/SE, por processo legal. 

2 - O FORNECEDOR deverá encaminhar as notas Fiscais ao Departamento de 
Compras que as receberá provisoriamente, para posterior comprovação de 
conformidade dos produtos/serviços com sua exata especificação constante do anexo 
01 do edital, da proposta apresentada, bem como da comprovação da quantidade e 
qualidade dos objetos, mediante recibo. 

3 - Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será 
liberada antes de executadas a devida correção e antes que seja apresentada a 
comprovação do comprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

4 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR sem que este apresente, 
previamente, a certidão de Débito — CND, expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade do FGTS, em original ou cópia autenticada. 

5 - Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

IV - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOL1S, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, 106, 
CENTRO CNPJ 13.111.679;0001-38, NEOPOL IS — SERGIPE — CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neonolis(ahotmail.com  



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

1 - A entrega dos produtos/serviços requisitados deverá ser PARCELADA e, 
acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento 
das especificações contidas no Anexo 01 deste Edital. 

2 - É facultada á comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos 
produtos/serviços, a promoção de diligencia e/ou solicitação de amostra dos produtos 
licitados, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

3 — A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os produtos/serviços 
desta licitação, é o Departamento de Compras, observados os artigos 73 e 76 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

V - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis: 

1.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado e a retribuição do Município de 
Neópolis para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços. 

1.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão 
destes, para mais ou menos, conforme o caso. 

1.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, este 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação 
anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro 
de Preços, bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o 
registro dos preços tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

1.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Neópolis, esta 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de 
Preços, sem prejuízo da Municipalidade. 

1.5 Fica facultado ao Município de Neópolis realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão 
quanto à revisão de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado. 

1.6 A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após 
analise técnica e jurídica da Prefeitura Municipal de Neópolis, porém contemp rá as 
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entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do 
Município Neópolis. 

1.6.1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 
O Fornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 

1.6.2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar 
Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

1.6.3 A planilha de composição de custos deverá ser apresentada juntamente com a 
proposta. 

VI- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

1 - Fornecer os produtos/serviços registrados, nas quantidades indicadas pela 
Secretaria requisitante em cada "Pedido de Material/Serviço". 

2 - Fornecer o produto/serviços em um prazo máximo de 02 (dois) dias, do Pedido de 
Material no local indicado pela Contratante. 

3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execução do 
fornecimento. 

4 - Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento objeto do registro de preços. 

VII - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 

1- Receber os produtos/serviços e realizar sua analise quanto a quantidade e qualidade; 

2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital; 

3 - Informar ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pela assinatura das 
autorizações de fornecimento/serviço, pela conferencia e analise do produto. 

VIII— DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 

1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta à CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
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3 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, obse 	as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, sem 
prejuízos dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações assumidas com o CONTRATANTE. 

4 - As aquisições/serviços ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

5 — O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

IX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

• 1 '7  Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, na forma Presencial, n° 
004/2017, a Administração da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos fornecedores as sanções previstas no item 17 do presente Edital. 

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 004/2017, e a proposta da 
empresa: ALVORADA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, CNPJ n° 24.952.095/0001-48 
sediada na Rua Heliogabalo de Carvalho, n° 692, Centro Neópolis/SE, classificada em 
1° lugar 

1 - Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes, 
o foro da Comarca de Neópolis, renunciando desde já a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Neópolis / SE, 21 de Março de 2017. 

LUIZ ME 
PREF 

ÓRGÃO 

FRANÇÃ 
NICIPAL 
CIADOR 

ALVORADA DIST UIDOPA DE ALIMENTOS, 
FORNECEDOR 
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